
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 
 

40ª SESSÃO (ORDINÁRIA) 2ª SESSÃO LEGISLATIVA - 19ª LEGISLATURA - DIA 20/06/2022 
 

TRIBUNA LIVRE: Solicitada pelo Vereador Devanir Ferreira, para uso por  representantes dos profissionais 
Optometristas do Estado do Espírito Santo, para expor ações da classe no município de Vila Velha. 

 
 

 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA:  

01  DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: (em regime de urgência) 
Processo protocolado sob o nº 6731/19, de iniciativa da Vereadora Patrícia Crizanto, contendo Projeto de Lei que altera 
a redação do parágrafo 5º do art. 117 da Lei Complementar 06/02, que dispõe sobre o estatuto dos servidores publicos 
do município de Vila Velha e dá outras providências. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHERES - Pela aprovação da matéria 
COMISSÃO DE FINANÇAS -  

QUORUM: Maioria Absoluta                                                                       VOTAÇÃO: Biométrica                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
 

02  DISCUSSÃO e VOTAÇÃO:  
Processo protocolado sob o nº 3916/22, de iniciativa do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, contendo 
Parecer Prévio que recomenda a APROVAÇÃO COM RESSALVA das Contas da Prefeitura Municipal de Vila Velha 
relativas ao exercício financeiro de 2010, de responsabilidade do Sr. Neucimar Ferreira Fraga. 

COMISSÃO DE FINANÇAS - Pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de sua autoria que aprova com ressalva as 
referidas contas.  

QUORUM: Maioria Absoluta                                                                      VOTAÇÃO: Biométrica                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
 

03  DISCUSSÃO e VOTAÇÃO:  

Processo protocolado sob o nº 3917/22, de iniciativa do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, contendo 
Parecer Prévio que recomenda a APROVAÇÃO COM RESSALVA das Contas da Prefeitura Municipal de Vila Velha 
relativas ao exercício financeiro de 2011, de responsabilidade do Sr. Neucimar Ferreira Fraga. 

COMISSÃO DE FINANÇAS - Pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de sua autoria que aprova com ressalva as 
referidas contas.  

QUORUM: Maioria Absoluta                                                                      VOTAÇÃO: Biométrica                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
 

04  DISCUSSÃO e VOTAÇÃO:  
Processo protocolado sob o nº 3918/22, de iniciativa do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, contendo 
Parecer Prévio que recomenda a APROVAÇÃO das Contas da Prefeitura Municipal de Vila Velha relativas ao exercício 
financeiro de 2012, de responsabilidade do Sr. Neucimar Ferreira Fraga. 

COMISSÃO DE FINANÇAS - Pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de sua autoria que as referidas contas.  

QUORUM: Maioria Absoluta                                                                      VOTAÇÃO: Biométrica                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
 

05  DISCUSSÃO e VOTAÇÃO:  

Processo protocolado sob o nº 3919/22, de iniciativa do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, contendo 
Parecer Prévio que recomenda a APROVAÇÃO COM RESSALVA das Contas da Prefeitura Municipal de Vila Velha 
relativas ao exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Sr. Rodney Rocha Miranda. 

COMISSÃO DE FINANÇAS - Pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de sua autoria que aprova com ressalva as 
referidas contas.  

QUORUM: Maioria Absoluta                                                                      VOTAÇÃO: Biométrica                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
 

06  DISCUSSÃO e VOTAÇÃO:  
Processo protocolado sob o nº 3920/22, de iniciativa do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, contendo 
Parecer Prévio que recomenda a APROVAÇÃO COM RESSALVA das Contas da Prefeitura Municipal de Vila Velha 
relativas ao exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Sr. Rodney Rocha Miranda. 



 

COMISSÃO DE FINANÇAS - Pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de sua autoria que aprova com ressalva as 
referidas contas.  

QUORUM: Maioria Absoluta                                                                      VOTAÇÃO: Biométrica                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
 

07  DISCUSSÃO e VOTAÇÃO:  

Processo protocolado sob o nº 3921/22, de iniciativa do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, contendo 
Parecer Prévio que recomenda a APROVAÇÃO das Contas da Prefeitura Municipal de Vila Velha relativas ao exercício 
financeiro de 2017, de responsabilidade do Sr. Max Freitas Mauro Filho. 

COMISSÃO DE FINANÇAS - Pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de sua autoria que aprova as referidas 
contas.  

QUORUM: Maioria Absoluta                                                                      VOTAÇÃO: Biométrica                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
 

08  2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO:  
Processo protocolado sob o nº 7604/21, de iniciativa do Vereador Romulo Lacerda, contendo Projeto de Lei que 

denomina de “GENERAL LUIZ EDMUNDO PINTO DE SOUZA E MELLO” a Escola Cívico Militar do bairro Ulisses Guimarães, 
neste município.  

COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - Pela aprovação da matéria 
COMISSÃO DE FINANÇAS - Pela aprovação da matéria 

QUORUM: Maioria Absoluta                                                                    VOTAÇÃO: Biométrica                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
 

09  1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça)  
Processo protocolado sob o nº 2841/22, de iniciativa do Vereador Welber da Segurança, contendo Projeto de Lei que 
denomina de “PONTE JAIME LUIZ ROSA” a obra de engenharia viária que interliga os bairros Santa Rita e Alecrim, neste 
município.  

COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
  

10  1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça)  
Processo protocolado sob o nº 3409/22, de iniciativa do Vereador Flávio Pires, contendo Projeto de Lei que institui no 
município de Vila Velha o “Fevereiro Cinza” como mês de conscientização e instrução da população sobre o Transtorno 
de Ansiedade Generalizada (TAG). 

COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
 

11  1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça)  

Processo protocolado sob o nº 3619/22, de iniciativa do Vereador Welber da Segurança, contendo Projeto de Lei que 
denomina de “ATHAIDE MESQUITA DA SILVA” a Unidade Básica de Saúdesituada no Bairro Santa Rita, neste município. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
 

12  1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça)  

Processo protocolado sob o nº 3699/22, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que denomina 
“Jailson Luiz Tótola” a Unidade de Saúde localizada no bairro Praia de Gaivotas, neste município. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 
 

13  1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça)  
Processo protocolado sob o nº 3799/22, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que denomina de 
“Sebastião Elisio de Souza” o Parque Urbano Morro do Cruzeiro, situado no Bairro Brisamar, neste Município. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA - Pela legalidade da matéria 

 

 

 

MOÇÕES PARA ANÁLISE DOS VEREADORES 

01 Protocolo nº 4311/22, de iniciativa do Vereador Renzo Mendes, contendo proposição que visa apresentar Moção de 

Aplauso ao Sr. Robson Luiz Marcones.  
 



 

02 Protocolo nº 4262/22, de iniciativa do Vereador Renzo Mendes, contendo proposição que visa apresentar Moção de 
Aplauso ao Sr. Silvio Cesar Ferreira Louzada.  

 

 

 

PROCESSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 6731/2019 

PROJETO DE LEI 

Altera  a redação do parágrafo 5º do art. 117 da Lei 
Complementar nº 06/02, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Publicos do Município de Vila Velha e 
dá outras providências. 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de suas atribuições.  

D E C R E T A : 

 Art. 1º O parágrafo 5º do art. 117 da Lei Complementar 06, de 03 de setembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

“Art. 117. (...) 

(...) 

§ 5º O direito previsto no caput deste artigo estende-se á servidora que adotar ou obtiver guarda provisória para 
fins de adoção de criança, para o ajustamento do adotando ao lar.” 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Vila Velha, 27 de dezembro de 2019. 

 

PATRÍCIA CRIZANTO 
 (Vereadora PSB) 

 

 

 

PROCESSO PROTOCOLIZADO SOB O Nº 7604/2021 

PROJETO DE LEI 

Denomina de “GENERAL LUIZ EDMUNDO PINTO DE 
SOUZA E MELLO” a Escola Cívico Militar do bairro 
Ulisses Guimarães, neste município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de suas atribuições, 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica denominada “GENERAL LUIZ EDMUNDO PINTO DE SOUZA E MELLO” a Escola Cívico Militar do bairro Ulisses 
Guimarães, neste município.  

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha, ES, 24 de Setembro de 2021. 
 

ROMULO LACERDA 
Vereador – PSL 

 


